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ANEXO II
	

CANCELAMENTO
ANEXO AO DECRETO N. 84.994, DE 05 DE AGOSTO DE 1980

CR 1.000.00

!NATUREZA!
CODIGO
	 EST! FC IFIC AC AO	 !	 DA . !	 VALOR

! DESPESA!

e !

!MINISTERIO DA SAUDE 	 !	 !	 2.323:
!	 !	 !

•'	 !DIVISA° DE SEGURANCA E INFORMAMS	 1	 !	 M:	 .
12506.13291692.003:ASSESSOPAMENTO RELACIONADO A SEGURANÇA NACIONAL 	 1	 !	 20!

,	 ! 3253.00!	 20!
:SECRETARIA NACIONAL DF PROGRAMAS ESPECIAIS DE SAUD( 	 !	 :	 2.303!

:	 !	 !	 •

'.2517.13750212.348!COORDENAÇA0 DOS SERVICOS DE PPOMOCAO. PROTECAO E 	 !	 ..	 !

:	 :	 .	 !	
2!2!

!
.	 ! RECuRERAÇÁO DA SAUDE	 !	 !
:	 ! 3253.00!

.	
=!

:	

!!

12517.13754282.366!PROTEÇA0 E RECUPERACAO DA SAUDE MENTAL	 !	 .
:	 ! 3111.02!

!  
300!

3111.02! 
!	 !

!	
300!

• !

:2517.13754292.351!CONTROL( DA HANSENIASE	 !	 !	 1.523!
3111.02!	 1.523!

2MINISTERIO DO TRABALHO 	 !	 1 200!
! 

'

:  

1	 !
!SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL !	 :.

!2617.14804734.704!COORDENACAO E ORIENTAÇA0 DA POLITICA DO 	 !	 . "	

200;
2 •	 !	 '

!
! 

:	 !

:	 ! BEM-ESTAR DO TRABALHADOR	 !	 !
3132.00!	

200!

!	
200!

!RESERVA DE CnNTINGENCIA	 !	 ! 226.000!
:	 !	 !	 .

.e	 !RESERVA DE CONTINGENCIA	 !	 .
!	 !	

226.000;

226.000!
! 9000.00! 
!	 !

!	 !	
226.000!

2
!	 !	 !

	 I

e

:2517.13754282.367!CONTROLE DO CÂNCER

:3900.99999999.999!RESERVA DE CONTINGENCIA

. •

Decreto n9 84.995, de 05 de agosto de 1980

Abre ao Ministério da Saúde o crédito suple
mentor no valor de Cr$ 993.000.000,00 para
reforço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O Presidente da República,
usando da atribuição quê lhe confere o artigo 81, item III, da

Constituição, e da autorização contida no artigo 79, da Lei n9

6.730, de 03 de dezembro de 1979,

DECRETA:
Art. 19 - Fica aberto ao Ministério da Saúde

em favor da Superintendência de Campanhas de Saúde Pública, Fun
dação Osvaldo Cruz e da Fundação Serviços de Saúde Pública, o

crédito suplementar no valor de Cr$ 993.000.000,00 (novecentos

e noventa e três milhões de cruzeiros), para reforço de	 dota
ções orçamentãrias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessários ã execução

do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial,

das dotações orçamentãriai indicadas no anexo II deste Decreto,

e nos montantes especificados.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, em 05dW	 agosto	 de 1980;
1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Emane Galvéas

Waldir Mendes Arco verde

Antonio Delfim Netto

ANEXO I
	

SUPLENENTACAO
ANEXO AO DECRETO N. 84.995, DE 05 DE AGOSTO DE 1980

CR 1.000,00

! CODIGO	 2	 E SPFC IF I C ACRO

:5141STERIO DA SAUDE

!SECRETARIA GERAL	 ENTIDADES SUPERVISIONADAS
!	 .

!2503.13070212.918!ArIVIDADES A CARGO DA FUNDACX0 SERVIÇOS DE SAUDF
! PUBLICA

:2503.13070242.918:ATIVIDADES A CARGO Da FuNnAÇA0 SERVIÇOS DE SAUDE
2 PU5LICA

:2503.13442052.918:ATIVIDADES A CARGO DA FUNDACAO SERVIÇOS DF SAUDF
! PUBLICA

U503.13750212.917!ATIVIDADES A CARGO n4 FomnAchn nsw4Inn CRUZ

!NATUREZA!
!	 DA	 !	 VALOR
! DESPESA:

• 2	1

658.000!

238.320!
! 3211.01!	 238.320!
2

2
11.600!

!• 3211.01!	 11.600!

11.180!
! 3211.01!	 11.180!

13.400!
.2 1,11.011	 13.400!



1

12509-.13756.01-2/CW49ATE A CALARIA
•

35.000!
35.000!

18.8001
18.800!

4.200!
4.200!

!	 -
5 . 400 t
5.400!

288.5001
2814.500!

3.1.600!
31.600!

335.000!

-
!

30.000!
30.000!

1.000!
1.000!

60.000!
10.0001
50.000!

25-.000t
10.000!

- U5'.000! '-
!
1 _

10.0001
10.000! •

209.000!
50.000

150.000!

34 . °09001

1

!	 #.:,;;:,..':.T	 !NATUREZA'	 !' ! CODIG01	 ESPE.CIFICAÇÃO	 _ !	 DA	 1 . .- -Vit. O R-	 !. 1	 0. _ _ .._ . 	 .
!! DESPESA!

:2509.13754292.350!CONTROLE DA FEBRE AMARELA

t2509.13754293.597! IMPLEMENTAÇÃO 00 PROGRAMA
! DA ESQUIS TOSSOMOSE

12503.1-3754282.9.18!ATIVIDADES
! PUBLICA
!

12503.13764482.918!ATIVIDADES
PUBLICA

!SUPERINTENDEACIA DE CAMPANHAS DE SAUDE PUBLICA-

12.509.13750212.34-81COORDENAÇÃ0 DOS SERVIÇOS DE PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E
1 RECUPERAÇÃO DA SAUDE

1	 •

. 12509..1375429.2.356!CONTROLE DA ESQUISTOSSOMOSE

! 2509.13754292.351 !CONTROL E DA DOENÇA DE CHAG"-AS
!-

12503.13750542~ iAlIVIDADES A CARGO DA FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ.„

12503.13750542.918 !A TI VI DADES A CARGO DA. FUNDAÇÃO- SERVIÇOS DE SAUDE
! PUBLICA

2503.13150552.917!A T I VI DADES A CARGO DA FUNDAC ÃO OSWALOO CRUZ

1-2503.13752072.9171A TIV I DADES A C ARCO DA FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ

I 3211.011

! .32.11.01!

! 3211.611

! 3211.01!

A-CARGO DA FUNDAÇA0 SERVIÇOS DE SAUDE--

! 3211.011

A CARGO bA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE

! 3211.611
1:

!
' 1 3111.01!

!
! 3253.00!

!

! 3111.011.
! 3111.021

1
:-

1 3111.011
341.021

ESPECIAL DE CONTROLE

1.
_
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1-5M3

! 3111.01!

! 3111.01!
! 3111.02!
! 3113.00!
! 3253.00!
1.
! -

.	 I

	

1	 1

	

TOTAL !	 943.0001

-	 ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N. 84.995, DE OS DE AGOSTO DE 1980

CANCELAMENTO

! C 00,1 GO •	 ESPEC IF !CAÇA O

!RESERvA. DE CONTINGENCI-A

!RESERVA. pe COAIIAGENCIA

1 .39°Q.99999999.999!WESERVA DE CONTINGENCIA
r

DECRETO ' n9 -84,. 996, de 05 de• ages-to de 1.-980-
Altera disposições -do Decreto 74.685,

de 14 de outubro da 1924, que Cria. a CemitsãO
Brasileira do- Programa: sobre-o Homem e a -Bios=
fera,. promovido pela, UNESCO-.
 Presidente da Ft .:~ábRca, 00'

- usa Áa-Stribuição. que: Mie' confete .0: artigo 41, item- V, da. Cons
titpiçãO,

DECRETA:

CR 1.00o,00

!NATUREZA!
	

1
I	 DA	 !	 -VALOR.	 !
! DESPESA!

1
991.000!

993.000!

1-
	

993.0001
! 9000. -00!
	

993.000!

1	 !
	

I

!.
. TOTAL !.	 993.000!

' !

rArt 39 - Os. membros dg Cómissão .referi.- •
dos 'nos itens I a I . de. artigo 2905e:4-cem seus rér-
presentantes alternos', serão' designados pele Ministre'
das Rela:lies Exteriores, mediante indicação. dOs
lares des. argãos- -a que 'pertencem, Cabendo. ao :CNPq: in-
dicar' as- personalidades a que: alude õ item-VII do mas •
mo artigo".

1

Art. 19- O artigos 39 e 5- do Decreto , 74.685,
' de 14 de, outubro dá 19'74, :que, cria .119 Ministério das Relações . Ex

tenores: 'e :CandsSãO do :Programa: sObre.o HOrneme a• tios
feia., passam-a: vigorar :com á seguinte redaçãor

"Art. 59 - As despesas relativas a diartas
e passagens, efetuadas em razão dá participaçãe de ca
da membro da Comissão: em suas reuni6es, correrão por
conta do órgão nela representado, cabendo ao /Chiste- -_- -

,.•


